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ANEXO 6 - Contrato 6097-00 
 

CARACTERÍSTICAS DOS SISTEMAS PROCERGS 

 

Este anexo tem o objetivo de descrever as características dos sistemas desenvolvidos e mantidos 
pela PROCERGS para os seus Clientes.  

A seguir descrevemos os cenários encontrados em alguns dos nossos Clientes: 
 

 

1. IPE PREVIDÊNCIA 

 

Os sistemas desenvolvidos para o IPE PREVIDÊNCIA utilizam as seguintes tecnologias: Natural, 
Java, Javascript e Angular; banco de dados Adabas e Oracle; autenticação Soeibm, Soeweb e 
Gov.br; Workflow e conteúdo Bonita e Alfresco. 

 

1.1. Detalhamento: 

 

1.1.1. Alto nível de integração entre sistemas, normalmente com acesso direto ao banco de 
dados (alto grau de acoplamento); 

1.1.2. Integração com sistemas de órgãos externos (Secretaria da Fazenda, IGP, Correios, 
Bancos, SindRegis, Prestadores de serviço em saúde); 

1.1.3. Integração com sistemas de gestão de documentos e processos (workflow); 

1.1.4. Regras de negócio baseadas em legislação e regulamentação; 

1.1.5. Regras de negócio implementadas na interface e no banco de dados; 

1.1.6. Sistemas com utilização distribuída por todo o estado; 

1.1.7. Sistemas de atendimento direto ao cidadão; 

1.1.8. Sistemas financeiros e contábeis, com necessidade de processamentos retroativos e 
provisionamento de valores; 

1.1.9. Controle de permissões a nível de transação; 

1.1.10. Rotinas batch. 

 

1.2. Relação exemplificando alguns destes sistemas: 

 

1.2.1. CDI – Controle de devedores 

1.2.2. IPA – Sistema de atendimento pensões 

1.2.3. SBI – Sistema de beneficiários 

1.2.4. Serviço de renovação das filhas solteiras 

1.2.5. SCI – Sistema de contribuintes 

1.2.6. SRI – Sistema de rendimentos 
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2. IPE SAÚDE 

 

Os sistemas desenvolvidos para o IPE SAÚDE utilizam as seguintes tecnologias: Natural, Java, 
Javascript e Angular; banco de dados Adabas e Oracle; autenticação Soeibm, Soeweb e Gov.br; 
Workflow e conteúdo Bonita e Alfresco. 

 

2.1. Detalhamento: 

 

2.1.1. Alto nível de integração entre sistemas, normalmente com acesso direto ao banco de 
dados (alto grau de acoplamento); 

2.1.2. Integração com sistemas de órgãos externos (Secretaria da Fazenda, IGP, Correios, 
Bancos, SindRegis, Prestadores de serviço em saúde); 

2.1.3. Integração com sistemas de gestão de documentos e processos (workflow); 

2.1.4. Regras de negócio baseadas em legislação e regulamentação; 

2.1.5. Regras de negócio implementadas na interface e no banco de dados; 

2.1.6. Sistemas com utilização distribuída por todo o estado; 

2.1.7. Sistemas de atendimento direto ao cidadão; 

2.1.8. Sistemas financeiros e contábeis, com necessidade de processamentos retroativos e 
provisionamento de valores; 

2.1.9. Controle de permissões a nível de transação; 

2.1.10. Rotinas batch. 

 

2.2. Relação exemplificando alguns destes sistemas: 

 

2.2.1. ASI – Sistema de arrecadação  

2.2.2. CDI – Controle de devedores 

2.2.3. Portal de Serviços do IPE Saúde 

2.2.4. SBI - Sistema de beneficiários 

2.2.5. Serviço de renovação de dependente estudante 

2.2.6. SCI – Sistemas de contribuintes 

2.2.7. SMH - Sistema Médico Hospitalar 

2.2.8. SRI – Sistema de rendimentos  

2.2.9. SRMED - Sistema de reembolso Médico. 

 

Exemplos de Mapeamento de Fronteiras 

 

Fronteira da aplicação é a interface conceitual que delimita o software sendo dimensionado e o 
mundo exterior.  

A evolução das aplicações ou mudanças de requisitos dos usuários podem representar alteração 
nas fronteiras das aplicações. Uma nova definição de fronteiras apenas será utilizada nas medições 
de Ponto de Função após aprovação da PROCERGS.  
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A seguir exemplos de mapeamentos da PROCERGS realizado durante o ano de 2019.  
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3. SEGURANÇA PÚBLICA 
 

 
      
  

 
 


